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LEI Nº 11.759, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autógrafo Nº 313/2025 – Projeto de Lei Nº 208/2025 

 

Institui no Município de Araraquara a Política 
Municipal de Promoção dos Direitos e 
Atenção Integral às Pessoas Idosas LGBTI. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 25 
de novembro de 2025, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída no Município de Araraquara a Política Municipal de 
Promoção dos Direitos e Atenção Integral às Pessoas Idosas LGBTI, para garantir a dignidade, 
a igualdade e o acesso aos direitos fundamentais às pessoas idosas lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis, transexuais, intersexo e outras identidades de gênero e orientações sexuais (LGBTI). 

Art. 2º A Política Municipal de Promoção dos Direitos e Atenção Integral às 
Pessoas Idosas LGBTI apoia-se no princípio de que toda pessoa idosa LGBTI tem direito a 
envelhecer com dignidade e ao acesso pleno ao SUS e ao SUAS, preservando sua orientação 
sexual, identidade de gênero e expressões de afeto, sem discriminação ou qualquer forma de 
preconceito. 

Art. 3º São objetivos da Política Municipal de Promoção dos Direitos e Atenção 
Integral às Pessoas Idosas LGBTI: 

I - garantir o acesso igualitário a serviços de saúde, assistência social, moradia 
e seguridade social, sem discriminação por orientação sexual ou identidade de gênero; 

II - combater o preconceito, a discriminação e a violência contra pessoas idosas 
LGBTI em todos os âmbitos, incluindo instituições de longa permanência, postos de trabalho, 
serviços de saúde e espaços públicos; 

III - promover a inclusão social e o fortalecimento de redes de apoio 
comunitárias para pessoas idosas LGBTI; 

IV - assegurar a formação de profissionais para atendimento humanizado e 
qualificado às pessoas idosas LGBTI; 

V - fomentar a produção de dados e pesquisas sobre as condições de vida e 
necessidades específicas dessa população; 

VI - valorizar as vivências e trajetórias da população idosa LGBTI, promovendo 
a preservação da memória e da história da população LGBTI; e 

VII - integrar as ações desta política aos serviços municipais existentes, como o 
Sistema Único de Saúde (SUS) e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
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Art. 4º É assegurado o atendimento da pessoa idosa LGBTI em unidades de 
saúde públicas ou conveniadas, respeitando-se: 

I - o uso do nome social, sem necessidade de apresentação de laudo ou 
procedimento judicial; 

II - a garantia de privacidade e sigilo sobre orientação sexual e identidade de 
gênero; e 

III - a disponibilização de equipes multidisciplinares capacitadas (médicos, 
enfermeiros, psicólogos, assistentes sociais) para acolhimento específico. 

Art. 5º As instituições de longa permanência (ILPIs) públicas e privadas no 
município devem adotar políticas de inclusão para pessoas idosas LGBTI, garantindo: 

I - acesso e encaminhamento para instituição de acolhimento de acordo com 
sua identidade de gênero autodeclarada; 

II - ambientes livres de discriminação, com regulamentação explícita que proíba 
práticas homofóbicas ou transfóbicas por parte de funcionários ou residentes; 

III - respeito ao nome social e à identidade de gênero em todos os registros e 
interações institucionais; e 

IV - espaços de convivência que promovam a diversidade e a inclusão, como 
atividades culturais e grupos de apoio. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de dezembro de 2025. 

 
 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 91503/2025 (“RAP”). 
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